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Os voluntários estiveram sempre presentes nas sociedades, 

ao longo dos tempos e a sua acção revestiu várias 

expressões, predominantemente de cariz caritativo, 

exercida de forma isolada e esporádica e ditada a maioria 

das vezes, por razões familiares, de amizade e de boa 

vizinhança.

Durante anos a sua actuação foi entendida como um modo 

de colmatar insuficiências dos apoios familiares e 

institucionais.

Na sociedade actual reconhece-se que o voluntariado tem 

um espaço próprio de actuação, cujo trabalho se situa 

numa linha de complementaridade do trabalho profissional 

e da actuação das instituições.

Trabalho a que os países e os governos prestam cada vez 

mais atenção, conscientes de que os voluntários constituem 

um dos mais valiosos recursos activos de qualquer país.

Nota prévia
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É justamente neste contexto de reconhecimento pelo 

trabalho voluntário, promoção do voluntariado e apoio aos 

1voluntários, que se enquadra a Lei do voluntariado.

2Lei, que, tal como a sua regulamentação,  procurou no 

espaço de liberdade e espontaneidade que caracteriza e 

define o voluntariado, ir ao encontro das necessidades 

sentidas pelos voluntários e pelas entidades que enquadram 

a sua acção.

Por isso, as soluções adoptadas assentam em quatro 

referências essenciais:

+ Participação organizada dos cidadãos;

+ Desenvolvimento de acções no âmbito de 

programas e projectos de entidades públicas e 

privadas;

+ Definição dos direitos e deveres dos voluntários;

+ Compromisso livremente assumido entre a 

organização promotora e o voluntário.

Mas a lei que enquadra o voluntariado não se reduz apenas 

a um conjunto de direitos e deveres. Ela é essencialmente um 

Introdução

1( Lei n.º 71/98 de 3 de Novembro, que estabelece as bases de enquadramento jurídico do 
voluntariado)
2( Decreto-Lei n.º 389/99 de 30 de Setembro)
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instrumento que visa promover e consolidar um voluntariado 

sólido, qualificado e reconhecido socialmente.

A dinamização do processo de desenvolvimento e a 

qualificação do voluntariado constituem os seus objectivos, 

tendo determinado a criação do Conselho Nacional para a 

Promoção do Voluntariado, CNPV.

As virtualidades e potencialidades que a lei encerra 

permitem criar um contexto para a reflexão e diálogo, 

pondo a claro os ideais, valores, aspirações e papel dos 

voluntários na sociedade.

Com este propósito se elaborou o presente Guia que procura 

identificar como os voluntários podem actuar na sua relação 

com os destinatários, os outros voluntários, os profissionais, as 

organizações promotoras e a sociedade, em geral.

Partindo das coordenadas da legislação sobre o 

voluntariado e assente nos princípios da Declaração 

Universal do Voluntariado, o Guia do Voluntário que agora se 

apresenta pretende ser um instrumento que proporcione a 

cada voluntário uma reflexão sobre a sua própria 

actividade,  o compromisso assumido com as organizações 

promotoras e com os destinatários da sua acção.



Voluntariado
Exercício livre de uma cidadania 

activa e solidária
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O VOLUNTARIADO 

+ ESTÁ ao serviço dos indivíduos, das famílias e das 

comunidades, contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida e do bem estar das populações.

+ TRADUZ-SE num conjunto de acções de interesse social e 

comunitário, realizadas de forma desinteressada, 

expressando o trabalho voluntário.

+ DESENVOLVE-SE através de projectos e programas de 

entidades públicas e privadas com condições para 

integrar voluntários,  envolvendo as entidades promotoras

+ CORRESPONDE  a uma decisão livre e voluntária apoiada 

em motivações e opções pessoais que caracterizam o 

voluntário

Voluntariado





Voluntários
Um dos mais valiosos recursos

de qualquer  país
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Voluntários

QUEM É O VOLUNTÁRIO?

Voluntário é aquele que presta serviços não remunerados numa 

organização promotora, de forma livre, desinteressada e 

responsável, no seu tempo livre.

POR ISSO, SER VOLUNTÁRIO É:

+ Assumir um compromisso com a organização promotora de 

voluntariado;

+ Desenvolver acções de voluntariado em prol dos indivíduos, 

famílias e comunidade;

+ Comprometer-se, de acordo com as suas aptidões e no seu 

tempo livre.

ACTUAÇÃO DO VOLUNTÁRIO

Actuar como voluntário é ter um ideal por bem fazer, que assenta 

numa relação de solidariedade traduzida em:

+ Liberdade, igualdade e pluralismo no exercício de uma 

cidadania activa;

+ Responsabilidade pelas actividades que desenvolve com os 

destinatários;

+ Participação nas actividades a desenvolver pela organização 

3promotora na aplicação do Programa de Voluntariado  ;

3 ( Art.º 9º da Lei n.º 71/98) 
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Voluntários

+ Gratuitidade no exercício da actividade, mas sem ser 

onerado com as despesas dele decorrente;

+ Complementaridade com a actividade dos profissionais, 

sem os substituir;

+ Convergência e harmonização com os interesses dos 

destinatários da acção e com a cultura e valores das 

organizações promotoras.



Direitos e Deveres
Expressão do reconhecimento do

trabalho voluntário
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Actuar com as pessoas, famílias e comunidade é 

estabelecer uma relação de reciprocidade de dar e 

receber, assumindo um compromisso que  exige direitos e 

impõe deveres.

4DIREITOS DO VOLUNTÁRIO:  

+ Desenvolver um trabalho, de acordo com os seus 

conhecimentos, experiências e motivações;

+ Ter acesso a programas de formação inicial e contínua;

+ Receber apoio no desempenho do seu trabalho com 

acompanhamento e avaliação técnica;

+ Ter ambiente de trabalho favorável e em condições de 

higiene e segurança;

+ Participar das decisões que dizem respeito ao seu 

trabalho;

+ Ser reconhecido pelo trabalho que desenvolve com 

acreditação e certificação;  

+ Acordar com a organização promotora um programa 

de voluntariado, que regule os termos e condições do 

trabalho que vai realizar.

4 ( Art.º 7.º da Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro)

Direitos e Deveres



20

Direitos e Deveres

5DEVERES DO VOLUNTÁRIO   PARA COM:

OS DESTINATÁRIOS:

+ Respeitar a vida privada e a dignidade da pessoa;

+ Respeitar as convicções ideológicas, religiosas e 

culturais;

+ Guardar sigilo sobre assuntos confidenciais;

+ Usar de bom senso na resolução de assuntos imprevistos, 

informando os respectivos responsáveis;

+ Actuar de forma gratuita e interessada, sem esperar 

contrapartidas e compensações patrimoniais;

+ Contribuir para o desenvolvimento pessoal e integral do 

destinatário;

+ Garantir a regularidade do exercício do trabalho 

voluntário.

A ORGANIZAÇÃO  PROMOTORA

+ Observar os princípios e normas inerentes à actividade, 

em função dos domínios em que se insere;

+ Conhecer e respeitar estatutos e funcionamento da 

organização, bem como as normas dos respectivos 

programas e projectos; 

+ Actuar de forma diligente, isenta e solidária;

+ Zelar pela boa utilização dos bens e meios postos ao seu 

dispor;

5 ( Art.º 8.º da Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro)
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+ Participar em programas de formação para um melhor 

desempenho do seu trabalho;

+ Dirimir conflitos no exercício do trabalho voluntário;

+ Garantir a regularidade do exercício do seu trabalho;

+ Não assumir o papel de representante da organização 

sem seu conhecimento ou prévia autorização;

+ Utilizar devidamente a identificação como voluntário no 

exercício da sua actividade;

+ Informar a organização promotora com a maior 

brevidade possível sempre que pretenda interromper ou 

cessar o trabalho voluntário.

OS PROFISSIONAIS:

+ Colaborar com os profissionais da organização 

promotora, potenciando a sua actuação no âmbito de 

partilha de informação e em função das orientações 

técnicas inerentes ao respectivo domínio de actividade;

+ Contribuir para o estabelecimento de uma relação 

fundada no respeito pelo trabalho que a cada um 

compete desenvolver.

Direitos e Deveres



22

Direitos e Deveres

OS OUTROS VOLUNTÁRIOS:

+ Respeitar a dignidade e liberdade dos outros voluntários, 

reconhecendo-os como pares e valorizando o seu 

trabalho; 

+ Fomentar o trabalho de equipa, contribuindo para uma 

boa comunicação e um clima de trabalho e convivência 

agradável;

+ Facilitar a integração, formação e participação de todos 

os voluntários

A SOCIEDADE:

+ Fomentar uma cultura de solidariedade;

+ Difundir o voluntariado;

+ Conhecer a realidade sócio-cultural da comunidade, 

onde desenvolve a sua actividade de voluntário;

+ Complementar  a acção social das entidades em que se 

integra;

+ Transmitir com a sua actuação, os valores e os ideais do 

trabalho voluntário.



O Compromisso
Encontro de vontades e

responsabilização mútua
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RELAÇÕES ENTRE O VOLUNTÁRIO E A ORGANIZAÇÃO 

PROMOTORA

O trabalho voluntário não decorre de uma relação 

subordinada nem tem contrapartidas financeiras;

O voluntariado, expressando o exercício livre de cidadania, 

só pode ter lugar num quadro de autonomia e pluralismo 

alicerçado  no princípio da responsabilidade.

 PROGAMA DE VOLUNTARIADO

É neste contexto que se colocam as relações entre o 

voluntário e a organização promotora e é acordado entre 

ambos a realização do trabalho voluntário:  o compromisso;

Este compromisso, que a Lei designa por Programa de 

6Voluntariado  decorre assim do encontro de vontades.

EXPRESSA a adesão livre, desinteressada e responsável do 

voluntário a realizar acções de voluntariado no âmbito de 

uma organização promotora;

CONSUBSTANCIA as relações mútuas da organização 

promotora e do voluntário, correspondentes ao conteúdo, à 

natureza e à duração do trabalho voluntário num quadro de 

direitos e deveres de ambas as partes;

O Compromisso

6 (Anexo III)
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TRADUZ os princípios enquadradores do voluntariado, 

designadamente os princípios da solidariedade, 

complementaridade, responsabilidade, convergência e 

gratuitidade.

+ A importância deste instrumento que é operacionalizador 

do compromisso estabelecido, justificou a construção de 

um modelo meramente indicativo e adaptável à situação 

em concreto.

O Compromisso

“ NÃO IMPORTA O TEMPO DE DURAÇÃO DESSE COMPROMISSO, 

ELE PODERÁ SER DE UM MÊS, SEIS MESES OU QUALQUER OUTRO 

PERÍODO, O QUE REALMENTE IMPORTA É QUE, ENQUANTO DURAR, 

ELE SEJA DESENVOLVIDO DENTRO DAS REGRAS ESTABELECIDAS.”

5 (anexo2)
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LEGISLAÇÃO E NORMAS SOBRE O VOLUNTARIADO

1.LEGISLAÇÃO NACIONAL

Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro - Bases do enquadramento 
jurídico do voluntariado.

Decreto-Lei n.º 389/99, de 30 de Setembro - Regulamenta a 
Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro, que estabeleceu as bases 
do enquadramento jurídico do voluntariado.

Resolução do Conselho de Ministros n.º 50 (2.ª série), de 30 de 
Março de 2000 (publicada no D.R., II série, n.º 94, de 20 de 
Abril) - Define a composição e o funcionamento do Conselho 
Nacional para a Promoção do Voluntariado.

Resolução da Assembleia da República n.º 7/99, de 19 de 
Fevereiro - Aprova, para ratificação, o Tratado de 
Amesterdão, que altera o Tratado da União Europeia, os 
Tratados que instituem as Comunidades Europeias e alguns 
actos relativos a esses Tratados, incluindo o Anexo e os 
Protocolos, bem como a Acta Final com as Declarações, 
entre as quais a 38, relativa às actividades de voluntariado.

Decreto-Lei n.º 40/89, de 12 de Fevereiro - Institui o seguro 
social voluntário, regime contributivo de carácter facultativo 
no âmbito da Segurança Social,  em que podem ser 
enquadrados  os voluntários.  O seguro social voluntário foi 
objecto de adaptação ao voluntariado pelo Decreto-Lei n.º 
389/99, de 30 de Setembro. 

Anexo I
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2. NORMAS

Resolução 40/212 da Assembleia Geral das Nações Unidas, 
de 17 de Dezembro de 1985 - Convida todos os governos a 
celebrar anualmente, a 5 de Dezembro, o  Dia Internacional 
dos Voluntários.

Declaração Universal do Voluntariado de Janeiro de 2001  
Adoptada pelo Conselho Internacional de Administradores 
da IAVE, Associação Internacional para o Esforço Voluntário,  
na sua 16ª. Conferência Mundial de Voluntariado, em 
Amsterdão.

Anexo I
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 71/98
de 3 de Novembro

Bases do enquadramento jurídico do voluntariado

A Assembleia da República decreta, nos termos do
artigo 161.o, alínea c), do artigo 166.o, n.o 3, e do
artigo 112.o, n.o 5, da Constituição, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei visa promover e garantir a todos os
cidadãos a participação solidária em acções de volun-
tariado e definir as bases do seu enquadramento jurídico.

Artigo 2.o

Voluntariado

1 — Voluntariado é o conjunto de acções de interesse
social e comunitário realizadas de forma desinteressada
por pessoas, no âmbito de projectos, programas e outras
formas de intervenção ao serviço dos indivíduos, das
famílias e da comunidade desenvolvidos sem fins lucra-
tivos por entidades públicas ou privadas.

2 — Não são abrangidas pela presente lei as actuações
que, embora desinteressadas, tenham um carácter iso-
lado e esporádico ou sejam determinadas por razões
familiares, de amizade e de boa vizinhança.

Artigo 3.o

Voluntário

1 — O voluntário é o indivíduo que de forma livre,
desinteressada e responsável se compromete, de acordo
com as suas aptidões próprias e no seu tempo livre,
a realizar acções de voluntariado no âmbito de uma
organização promotora.

2 — A qualidade de voluntário não pode, de qualquer
forma, decorrer de relação de trabalho subordinado ou
autónomo ou de qualquer relação de conteúdo patri-
monial com a organização promotora, sem prejuízo de
regimes especiais constantes da lei.

Artigo 4.o

Organizações promotoras

1 — Para efeitos da presente lei, consideram-se orga-
nizações promotoras as entidades públicas da adminis-
tração central, regional ou local ou outras pessoas colec-
tivas de direito público ou privado, legalmente cons-
tituídas, que reúnam condições para integrar voluntários
e coordenar o exercício da sua actividade, que devem
ser definidas nos termos do artigo 11.o

2 — Poderão igualmente aderir ao regime estabele-
cido no presente diploma, como organizações promo-
toras, outras organizações socialmente reconhecidas que
reúnam condições para integrar voluntários e coordenar
o exercício da sua actividade.

3 — A actividade referida nos números anteriores tem
de revestir interesse social e comunitário e pode ser
desenvolvida nos domínios cívico, da acção social, da
saúde, da educação, da ciência e cultura, da defesa do
património e do ambiente, da defesa do consumidor,
da cooperação para o desenvolvimento, do emprego e
da formação profissional, da reinserção social, da pro-
tecção civil, do desenvolvimento da vida associativa e
da economia social, da promoção do voluntariado e da
solidariedade social, ou em outros de natureza análoga.

CAPÍTULO II

Princípios

Artigo 5.o

Princípio geral

O Estado reconhece o valor social do voluntariado
como expressão do exercício livre de uma cidadania
activa e solidária e promove e garante a sua autonomia
e pluralismo.

Artigo 6.o

Princípios enquadradores do voluntariado

1 — O voluntariado obedece aos princípios da soli-
dariedade, da participação, da cooperação, da comple-
mentaridade, da gratuitidade, da responsabilidade e da
convergência.

2 — O princípio da solidariedade traduz-se na res-
ponsabilidade de todos os cidadãos pela realização dos
fins do voluntariado.

3 — O princípio da participação implica a intervenção
das organizações representativas do voluntariado em
matérias respeitantes aos domínios em que os volun-
tários desenvolvem o seu trabalho.

4 — O princípio da cooperação envolve a possibili-
dade de as organizações promotoras e as organizações
representativas do voluntariado estabelecerem relações
e programas de acção concertada.

5 — O princípio da complementaridade pressupõe
que o voluntário não deve substituir os recursos huma-
nos considerados necessários à prossecução das acti-
vidades das organizações promotoras, estatutariamente
definidas.

6 — O princípio da gratuitidade pressupõe que o
voluntário não é remunerado, nem pode receber sub-
venções ou donativos, pelo exercício do seu trabalho
voluntário.

7 — O princípio da responsabilidade reconhece que
o voluntário é responsável pelo exercício da actividade
que se comprometeu realizar, dadas as expectativas cria-
das aos destinatários do trabalho voluntário.

8 — O princípio da convergência determina a har-
monização da acção do voluntário com a cultura e objec-
tivos institucionais da entidade promotora.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres do voluntário

Artigo 7.o

Direitos do voluntário

1 — São direitos do voluntário:

a) Ter acesso a programas de formação inicial e
contínua, tendo em vista o aperfeiçoamento do
seu trabalho voluntário;
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b) Dispor de um cartão de identificação de volun-
tário;

c) Enquadrar-se no regime do seguro social volun-
tário, no caso de não estar abrangido por um
regime obrigatório de segurança social;

d) Exercer o seu trabalho voluntário em condições
de higiene e segurança;

e) Faltar justificadamente, se empregado, quando
convocado pela organização promotora, nomea-
damente por motivo do cumprimento de mis-
sões urgentes, em situações de emergência, cala-
midade pública ou equiparadas;

f) Receber as indemnizações, subsídios e pensões,
bem como outras regalias legalmente definidas,
em caso de acidente ou doença contraída no
exercício do trabalho voluntário;

g) Estabelecer com a entidade que colabora um
programa de voluntariado que regule as suas
relações mútuas e o conteúdo, natureza e dura-
ção do trabalho voluntário que vai realizar;

h) Ser ouvido na preparação das decisões da orga-
nização promotora que afectem o desenvolvi-
mento do trabalho voluntário;

i) Beneficiar, na qualidade de voluntário, de um
regime especial de utilização de transportes
públicos, nas condições estabelecidas na legis-
lação aplicável;

j) Ser reembolsado das importâncias despendidas
no exercício de uma actividade programada pela
organização promotora, desde que inadiáveis e
devidamente justificadas, dentro dos limites
eventualmente estabelecidos pela mesma enti-
dade.

2 — As faltas justificadas previstas na alínea e) con-
tam, para todos os efeitos, como tempo de serviço efec-
tivo e não podem implicar perda de quaisquer direitos
ou regalias.

3 — A qualidade de voluntário é compatível com a
de associado, de membro dos corpos sociais e de bene-
ficiário da organização promotora através da qual exerce
o voluntariado.

Artigo 8.o

Deveres do voluntário

São deveres do voluntário:

a) Observar os princípios deontológicos por que
se rege a actividade que realiza, designadamente
o respeito pela vida privada de todos quantos
dela beneficiam;

b) Observar as normas que regulam o funciona-
mento da entidade a que presta colaboração
e dos respectivos programas ou projectos;

c) Actuar de forma diligente, isenta e solidária;
d) Participar nos programas de formação destina-

dos ao correcto desenvolvimento do trabalho
voluntário;

e) Zelar pela boa utilização dos recursos materiais
e dos bens, equipamentos e utensílios postos
ao seu dispor;

f) Colaborar com os profissionais da organização
promotora, respeitando as suas opções e seguindo
as suas orientações técnicas;

g) Não assumir o papel de representante da orga-
nização promotora sem o conhecimento e prévia
autorização desta;

h) Garantir a regularidade do exercício do trabalho
voluntário de acordo com o programa acordado
com a organização promotora;

i) Utilizar devidamente a identificação como volun-
tário no exercício da sua actividade.

CAPÍTULO IV

Relações entre o voluntário e a organização promotora

Artigo 9.o

Programa de voluntariado

Com respeito pelas normas legais e estatutárias apli-
cáveis, deve ser acordado entre a organização promotora
e o voluntário um programa de voluntariado do qual
possam constar, designadamente:

a) A definição do âmbito do trabalho voluntário
em função do perfil do voluntário e dos domí-
nios da actividade previamente definidos pela
organização promotora;

b) Os critérios de participação nas actividades pro-
movidas pela organização promotora, a defini-
ção das funções dela decorrentes, a sua duração
e as formas de desvinculação;

c) As condições de acesso aos locais onde deva
ser desenvolvido o trabalho voluntário, nomea-
damente lares, estabelecimentos hospitalares e
estabelecimentos prisionais;

d) Os sistemas internos de informação e de orien-
tação para a realização das tarefas destinadas
aos voluntários;

e) A avaliação periódica dos resultados do trabalho
voluntário desenvolvido;

f) A realização das acções de formação destinadas
ao bom desenvolvimento do trabalho volun-
tário;

g) A cobertura dos riscos a que o voluntário está
sujeito e dos prejuízos que pode provocar a ter-
ceiros no exercício da sua actividade, tendo em
consideração as normas aplicáveis em matéria
de responsabilidade civil;

h) A identificação como participante no programa
a desenvolver e a certificação da sua parti-
cipação;

i) O modo de resolução de conflitos entre a orga-
nização promotora e o voluntário.

Artigo 10.o

Suspensão e cessação do trabalho voluntário

1 — O voluntário que pretenda interromper ou cessar
o trabalho voluntário deve informar a entidade promo-
tora com a maior antecedência possível.

2 — A organização promotora pode dispensar a cola-
boração do voluntário a título temporário ou definitivo
sempre que a alteração dos objectivos ou das práticas
institucionais o justifique.

3 — A organização promotora pode determinar a sus-
pensão ou a cessação da colaboração do voluntário em
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todos ou em alguns domínios de actividade no caso de
incumprimento grave e reiterado do programa de volun-
tariado por parte do voluntário.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 11.o

Regulamentação

1 — O Governo deve proceder à regulamentação da
presente lei no prazo máximo de 90 dias, estabelecendo
as condições necessárias à sua integral e efectiva apli-
cação, nomeadamente as condições da efectivação dos
direitos consignados nas alíneas f), g) e j) do n.o 1 do
artigo 7.o

2 — A regulamentação deve ter ainda em conta a
especificidade de cada sector da actividade em que se
exerce o voluntariado.

3 — Até à sua regulamentação mantém-se em vigor
a legislação que não contrarie o preceituado na presente
lei.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

Aprovada em 24 de Setembro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 21 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 23 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 72/98
de 3 de Novembro

Incentivo fiscal à criação de emprego para jovens

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 165.o, n.o 1, alínea i), 166.o, n.o 3,
e 112.o, n.o 5, da Constituição, para valer como lei geral
da República, o seguinte:

Artigo 1.o

É aditado um novo artigo 48.o-A ao Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho (Estatuto dos Benefícios Fis-
cais), com a seguinte redacção:

«Artigo 48.o-A
Criação de empregos para jovens

1 — Para efeitos do imposto sobre o rendimento das
pessoas colectivas (IRC), os encargos correspondentes
à criação líquida de postos de trabalho para trabalha-

dores admitidos por contrato sem termo com idade não
superior a 30 anos são levados a custo em valor cor-
respondente a 150%.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
montante máximo dos encargos mensais, por posto de
trabalho, é de 14 vezes o ordenado mínimo nacional.

3 — A majoração referida no n.o 1 terá lugar durante
um período de cinco anos a contar da vigência do con-
trato de trabalho.»

Artigo 2.o

A produção de efeitos financeiros da presente lei ini-
cia-se com a vigência do próximo Orçamento do Estado.

Aprovada em 1 de Outubro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 21 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 23 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 52/98

Constituição da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar
às Denúncias de Corrupção na Junta Autónoma de Estradas

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 166.o, n.o 5, e 178.o, n.os 1, 2 e 5, da Constituição
e dos artigos 1.o e 2.o, n.o 1, alínea a), da Lei n.o 5/93,
de 1 de Março, o seguinte:

1 — É constituída a Comissão Eventual de Inquérito
Parlamentar às Denúncias de Corrupção na Junta Autó-
noma de Estradas.

2 — A Comissão referida no número anterior tem
por objecto principal:

a) A averiguação e fiscalização dos actos de cor-
rupção denunciados pelo ex-presidente da Junta
Autónoma de Estradas, general Garcia dos
Santos;

b) O apuramento das responsabilidades das pes-
soas envolvidas e das medidas que a Junta Autó-
noma de Estradas e o Governo tomaram para
concretizar essa responsabilidade;

c) A identificação das medidas concretas tomadas
pelo Governo a propósito das situações que lhe
foram dadas a conhecer;

d) A inventariação das medidas de incidência legis-
lativa que podem ser adoptadas para dotar os
procedimentos legais de contratação de obras
e fornecimentos públicos de regras eficazes de
imparcialidade, de objectividade e de efectiva
igualdade de tratamento entre os concorrentes
à adjudicação dessas obras e fornecimentos.

Aprovada em 22 de Outubro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 388/99
de 30 de Setembro

A Lei Orgânica do Instituto Nacional do Desporto
foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 62/97, de 26 de Março,
tendo sido posteriormente aprovado o respectivo quadro
de pessoal com a Portaria n.o 847/98, de 8 de Outubro.

No âmbito do quadro deste instituto público existem,
integrados na Direcção de Serviços de Medicina Des-
portiva, médicos, técnicos superiores de saúde, enfer-
meiros e técnicos de diagnóstico e terapêutica. Importa,
por isso, definir as regras a aplicar a estes corpos
especiais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Corpos especiais do Instituto Nacional do Desporto

1 — O Instituto Nacional do Desporto dispõe, no
domínio dos recursos humanos, dos seguintes corpos
especiais:

a) A carreira médica hospitalar, integrada no
grupo de pessoal técnico superior;

b) A carreira técnica superior de saúde, ramo labo-
ratorial, integrada no grupo de pessoal técnico
superior;

c) A carreira de enfermagem, integrada no grupo
de pessoal técnico;

d) A carreira de técnico de diagnóstico e terapêu-
tica, integrada no grupo de pessoal técnico, cuja
área funcional inclui técnicos de análises clí-
nicas, técnicos de cardiopneumografia, técnicos
de radiologia e fisioterapeutas.

2 — Relativamente às carreiras previstas nas alíneas
a), c) e d) do número anterior aplica-se o respectivo
regime legal estabelecido no âmbito do Ministério da
Saúde.

3 — No que se refere à carreira prevista a alínea b)
do n.o 1 aplica-se o respectivo regime legal estabelecido
no âmbito do Ministério da Saúde, excepto no que diz
respeito à regulamentação do concurso de admissão ao
estágio.

4 — O processo do concurso de admissão ao estágio
para a carreira técnica superior de saúde mencionada
na alínea b) do n.o 1 será estabelecido por portaria con-
junta do Ministro da Saúde, do membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública e do
membro do Governo responsável pela área do desporto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Julho de 1999. — Jaime José Matos da Gama — Antó-
nio Luciano Pacheco de Sousa Franco — Fausto de Sousa
Correia — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 16 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Setembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 389/99
de 30 de Setembro

O voluntariado é uma actividade inerente ao exercício
de cidadania que se traduz numa relação solidária para
com o próximo, participando, de forma livre e orga-
nizada, na solução dos problemas que afectam a socie-
dade em geral.

Reconhecendo que o trabalho voluntário representa
hoje um dos instrumentos básicos de participação da
sociedade civil nos mais diversos domínios de actividade,
a Lei n.o 71/98, de 3 de Novembro, estabeleceu as bases
do enquadramento jurídico do voluntariado.

Procurando ir ao encontro das necessidades sentidas
pelos voluntários e pelas diversas entidades que enqua-
dram a sua acção, a lei do voluntariado delimitou com
precisão o conceito de voluntariado, definiu os princípios
enquadradores do trabalho voluntário e contemplou um
conjunto de medidas consubstanciadas em direitos e
deveres dos voluntários e das organizações promotoras
no âmbito de um compromisso livremente assumido de
dar cumprimento a um programa de voluntariado.

Tendo em conta a liberdade que caracteriza e define
o voluntariado, a regulamentação da citada lei, nos ter-
mos do seu artigo 11.o, cinge-se às condições necessárias
à sua integral e efectiva aplicação e às condições de
efectivação dos direitos consignados no n.o 1 do seu
artigo 7.o, designadamente nas alíneas f), g) e j).

Partindo destas premissas, designadamente no que
respeita à garantia da liberdade inerente ao voluntariado
e do exercício de cidadania expresso numa participação
solidária, a presente regulamentação, no desenvolvi-
mento da Lei n.o 71/98, contempla também instrumentos
operativos que permitam efectivar direitos dos volun-
tários e promover e consolidar um voluntariado sólido,
qualificado e reconhecido socialmente.

Neste contexto, são, assim, objecto de regulamentação
as condições de efectivação dos direitos consignados no
n.o 1 do artigo 7.o, bem como outras medidas que, de
harmonia com o disposto no seu artigo 11.o, se mostram
necessárias à sua integral e efectiva aplicação.

É, designadamente, o caso de se contemplar a criação
do Conselho Nacional para a Promoção do Volunta-
riado, cuja composição será definida por resolução do
Conselho de Ministros, o mesmo acontecendo ao orga-
nismo que prestará o apoio necessário ao seu funcio-
namento e execução das deliberações.

Esta entidade, para além de operacionalizar diversas
acções relacionadas com a efectivação dos direitos dos
voluntários, designadamente no que respeita à cobertura
de responsabilidade civil das organizações promotoras,
em caso de acidente ou doença contraída no exercício
do trabalho voluntário e à emissão e controlo do cartão
de identificação do voluntário, terá como objectivos
fundamentais:

Desenvolver as acções indispensáveis ao efectivo
conhecimento e caracterização do universo dos
voluntários;

Apoiar as organizações promotoras e dinamizar
acções de formação, bem como outros progra-
mas que contribuam para uma melhor qualidade
e eficácia do trabalho voluntário, e desenvolver
todo um conjunto de medidas que, situadas numa
lógica de promoção e divulgação do volunta-
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riado, concorram, de forma sistemática, para a
sua valorização e para sensibilizar a sociedade
em geral para a importância da acção voluntária
como instrumento de solidariedade e desen-
volvimento.

Nesta base, o presente diploma procede à regula-
mentação da Lei n.o 71/98, de 3 de Novembro, criando
as condições que permitam promover e apoiar o volun-
tariado tendo em conta a relevância da sua acção na
construção de uma sociedade mais solidária e preocu-
pada com os seus membros.

Assim:
Em cumprimento do previsto no artigo 11.o da Lei

n.o 17/98, de 3 de Novembro, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objectivos

O presente diploma regulamenta a Lei n.o 71/98, de
3 de Novembro, que estabeleceu as bases do enqua-
dramento jurídico do voluntariado.

Artigo 2.o

Organizações promotoras

1 — Reúnem condições para integrar voluntários e
coordenar o exercício da sua actividade as pessoas colec-
tivas que desenvolvam actividades nos domínios a que
se refere o n.o 3 do artigo 4.o da Lei n.o 71/98, de 3
de Novembro, e que se integrem numa das seguintes
categorias:

a) Pessoas colectivas de direito público de âmbito
nacional, regional ou local;

b) Pessoas colectivas de utilidade pública admi-
nistrativa;

c) Pessoas colectivas de utilidade pública, incluindo
as instituições particulares de solidariedade
social.

2 — Podem ainda reunir condições para integrar
voluntários e coordenar o exercício da sua actividade
organizações não incluídas no número anterior, desde
que o ministério da respectiva tutela considere com inte-
resse as suas actividades e efectivo e relevante o seu
funcionamento.

Artigo 3.o

Emissão do cartão de identificação do voluntário

1 — A emissão do cartão de identificação de volun-
tário é efectuada mediante requerimento da organização
promotora dirigido à entidade responsável pela sua
emissão.

2 — Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

a) Referência à celebração do programa do volun-
tariado a que se refere o artigo 9.o da Lei
n.o 71/98, de 3 de Novembro;

b) Nome e residência do voluntário, bem como
duas fotografias tipo passe;

c) Identificação da área de actividade do volun-
tário, nos termos do n.o 3 do artigo 4.o da Lei
n.o 71/98, de 3 de Novembro.

3 — A suspensão ou a cessação da colaboração do
voluntário determina a obrigatoriedade da devolução
do cartão de identificação do voluntário à organização
promotora.

4 — No caso da cessação da colaboração do volun-
tário a organização promotora deverá dar conhecimento
do facto e devolver o cartão de identificação do volun-
tário à entidade responsável pela sua emissão.

Artigo 4.o

Cartão de identificação de voluntário

1 — O cartão de identificação de voluntário deve
obedecer às dimensões de 8,5 cm×6,5 cm e conter obri-
gatoriamente elementos respeitantes à identificação do
voluntário, da organização promotora e da área de acti-
vidade do voluntário.

2 — Do cartão deve ainda constar a identificação da
entidade responsável pela sua emissão, bem como a data
em que foi emitido.

3 — O cartão de identificação de voluntário é emitido
segundo modelo a aprovar por portaria do Ministro do
Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 5.o

Acreditação e certificação do trabalho voluntário

A acreditação e certificação do trabalho voluntário
efectua-se mediante certificado emitido pela organiza-
ção promotora no âmbito da qual o voluntário desen-
volve o seu trabalho, onde, para além da identificação
do voluntário, deve constar, designadamente, o domínio
da respectiva actividade, o local onde foi exercida, bem
como o seu início e duração.

CAPÍTULO II

Enquadramento no regime do seguro social voluntário

Artigo 6.o

Requisitos

Pode beneficiar do regime do seguro social voluntário
a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 7.o da
Lei n.o 71/98, de 3 de Novembro, o voluntário que preen-
cha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Tenha mais de 18 anos;
b) Esteja integrado num programa de volunta-

riado, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 71/98,
de 3 de Novembro;

c) Não esteja abrangido por regime obrigatório de
protecção social pelo exercício simultâneo de
actividade profissional, nomeadamente aufe-
rindo prestações de desemprego;

d) Não seja pensionista da segurança social ou de
qualquer outro regime de protecção social.
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Artigo 7.o

Requerimento

1 — O enquadramento no regime do seguro social
voluntário depende da manifestação de vontade do inte-
ressado, mediante a apresentação de requerimento no
centro regional de segurança social cujo âmbito terri-
torial abranja a área de actividade da respectiva orga-
nização promotora, instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Bilhete de identidade, cédula pessoal, certidão
de nascimento ou outro documento de iden-
tificação;

b) Declaração emitida pela organização promotora
comprovativa de que o voluntário se insere num
programa de voluntariado;

c) Declaração do interessado de que preenche os
requisitos constantes das alíneas c) e d) do n.o 1
do artigo 6.o;

d) Certificação médica de aptidão para o trabalho
efectuada pelo sistema de verificação de inca-
pacidades, através do médico relator.

2 — O interessado deve comunicar ao centro regional
de segurança social todas as alterações da sua situação
susceptíveis de influenciar o enquadramento no regime
do seguro social voluntário.

Artigo 8.o

Cessação do enquadramento

1 — A cessação do trabalho voluntário determina a
cessação do enquadramento no regime do seguro social
voluntário, devendo a organização promotora comuni-
car tal facto ao centro regional competente, até ao final
do mês seguinte àquele em que se verificou a respectiva
cessação.

2 — Verifica-se ainda a cessação do enquadramento
no regime quando o beneficiário deixar de preencher
algum dos requisitos constantes do artigo 6.o

3 — A cessação do enquadramento produz efeitos a
partir da data do facto determinante da mesma.

Artigo 9.o

Reinício do enquadramento

O enquadramento pode ser retomado, a requeri-
mento do voluntário, desde que os requisitos sejam de
novo comprovados.

Artigo 10.o

Esquema de prestações

1 — O voluntário abrangido pelo seguro social volun-
tário, nos termos do presente diploma, tem direito às
prestações nas eventualidades de invalidez, velhice,
morte e doença profissional.

2 — A cobertura do risco de doenças profissionais
é assegurada pelo Centro Nacional de Protecção contra
os Riscos Profissionais.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
actividade prestada como voluntário considera-se equi-
parada a actividade profissional.

Artigo 11.o

Obrigação contributiva

1 — As contribuições para a segurança social são
determinadas pela aplicação das taxas contributivas,
para as respectivas eventualidades, nos termos do dis-
posto nos artigos 39.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 40/89,
de 12 de Fevereiro, à remuneração mínima nacional
garantida à generalidade dos trabalhadores.

2 — O pagamento das contribuições referidas nos
números anteriores é efectuado pela organização pro-
motora que integra o voluntário.

Artigo 12.o

Regime subsidiário

Em tudo o que não se encontre especificamente regu-
lado no presente capítulo aplicam-se as disposições em
vigor para o seguro social voluntário constantes do
Decreto-Lei n.o 40/89, de 1 de Fevereiro.

CAPÍTULO III

Voluntário empregado

Artigo 13.o

Convocação do voluntário empregado, durante o período de trabalho

1 — O voluntário empregado pode ser convocado
pela organização promotora, para prestar a sua acti-
vidade durante o tempo de trabalho, nos seguintes casos:

a) Por motivo de cumprimento de missões urgentes
que envolvam o recurso a determinados meios
humanos que não se encontrem disponíveis em
número suficiente ou com a preparação ade-
quada para esse efeito;

b) Em situação de emergência, calamidade pública,
acidentes de origem climatérica ou humana que
pela sua dimensão ou gravidade justifiquem a
mobilização dos meios existentes afectos às
áreas responsáveis pelo controlo da situação e
reposição da normalidade ou em casos de força
maior devidamente justificados;

c) Em situações especiais inadiáveis em que a par-
ticipação do voluntário seja considerada impres-
cindível para a prossecução dos objectivos do
programa de voluntariado.

2 — Para efeitos do disposto na alínea c) do número
anterior o voluntário dispõe de um crédito de quarenta
horas anuais.

Artigo 14.o

Termos da convocatória

As faltas ao trabalho pelos motivos referidos no artigo
anterior devem ser precedidas de convocação escrita
da organização promotora, da qual conste a natureza
da actividade a desempenhar e o motivo que a justifique,
podendo, em caso de reconhecida urgência, ser feita
por outro meio, designadamente por telefone, devendo
ser confirmada por escrito no dia útil imediato.

Artigo 15.o

Efeitos das faltas

As faltas ao trabalho do voluntário empregado, devi-
damente convocado, consideram-se justificadas, sem
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perda de retribuição ou quaisquer outros direitos e rega-
lias, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o da Lei n.o 71/98,
mediante a apresentação da convocatória e do docu-
mento comprovativo do cumprimento da missão para
que foi convocado, passado pela organização promotora.

CAPÍTULO IV

Acidente ou doença contraída no exercício
do trabalho voluntário

Artigo 16.o

Seguro obrigatório

1 — A protecção do voluntário em caso de acidente
ou doença sofridos ou contraídos por causa directa e
especificamente imputável ao exercício do trabalho
voluntário é garantida pela organização promotora,
mediante seguro a efectuar com as entidades legalmente
autorizadas para a sua realização.

2 — O seguro obrigatório compreende uma indem-
nização e um subsídio diário a atribuir, respectivamente,
nos casos de morte e invalidez permanente e de inca-
pacidade temporária.

Artigo 17.o

Apólice de seguro de grupo

Para a realização do seguro obrigatório será contra-
tada apólice de seguro de grupo.

CAPÍTULO V

Programa de voluntariado

Artigo 18.o

Programa de voluntariado

1 — Na elaboração do programa de voluntariado a
que se refere o artigo 9.o da Lei n.o 71/98 deverão ser
tidas em conta as especificidades de cada sector de acti-
vidade em que se exerce o voluntariado.

2 — A especificidade de cada sector de actividade
poderá justificar a elaboração de um modelo de pro-
grama a aprovar pelo ministro da tutela.

Artigo 19.o

Despesas derivadas do cumprimento do programa de voluntariado

1 — O voluntário, sem prejuízo da realização de des-
pesas inadiáveis e reembolsáveis nos termos da alínea j)
do artigo 7.o da Lei n.o 71/98, não pode ser onerado
com despesas que resultem exclusivamente do exercício
regular do trabalho voluntário nos termos acordados
no respectivo programa.

2 — Sempre que a utilização de transportes públicos
pelo voluntário seja derivada exclusivamente do cum-
primento do programa de voluntariado, a organização
promotora diligenciará no sentido de ser facultado ao
voluntário o título ou meio adequado de transporte.

CAPÍTULO VI

Conselho Nacional para a Promoção do Voluntariado

Artigo 20.o

Constituição

1 — Com o fim de desenvolver e qualificar o volun-
tariado é criado o Conselho Nacional para a Promoção
do Voluntariado.

2 — Por resolução do Conselho de Ministros serão
definidas a composição do Conselho Nacional para a
Promoção do Voluntariado, assim como o organismo
que lhe prestará o apoio necessário ao seu funciona-
mento e execução das suas deliberações.

Artigo 21.o

Competências

Compete ao Conselho Nacional para a Promoção do
Voluntariado desenvolver as acções indispensáveis à
promoção, coordenação e qualificação do voluntariado,
nomeadamente:

a) Desenvolver as acções adequadas ao conheci-
mento e caracterização do universo dos volun-
tários;

b) Emitir o cartão de identificação do voluntário
nos termos estabelecidos no artigo 3.o;

c) Promover as acções inerentes à contratação de
uma apólice de seguro de grupo entre as orga-
nizações promotoras e as entidades seguradoras
tendo em vista a cobertura da responsabilidade
civil nos termos referidos nos artigos 16.o e
seguintes;

d) Providenciar junto das empresas transportado-
ras, sempre que se justifique, a celebração de
acordos para utilização de transportes públicos
pelos voluntários, considerando o disposto no
n.o 2 do artigo 19.o;

e) Dinamizar, com as organizações promotoras,
acções de formação, bem como outros progra-
mas que contribuam para uma melhor qualidade
e eficácia do trabalho voluntário;

f) Conceder apoio técnico às organizações promo-
toras mediante a disponibilização de informação
com interesse para o exercício do voluntariado;

g) Promover e divulgar o voluntariado como forma
de participação social e de solidariedade entre
os cidadãos, através dos meios adequados,
incluindo os meios de comunicação social;

h) Sensibilizar a sociedade em geral para a impor-
tância do voluntariado como forma de exercício
do direito de cidadania, promovendo a reali-
zação de debates, conferências e iniciativas
afins;

i) Promover a realização de estudos sociológicos,
designadamente em colaboração com as univer-
sidades, sobre a atitude, predisposição e moti-
vação dos cidadãos para a realização do trabalho
voluntário;

j) Sensibilizar as empresas para, em termos cur-
riculares, valorizarem a experiência adquirida
em acções de voluntariado, especialmente dos
jovens à procura de emprego;
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l) Acompanhar a aplicação do presente diploma
e propor as medidas que se revelem adequadas
ao seu aperfeiçoamento e desenvolvimento.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 22.o

Avaliação

No prazo de um ano após a entrada em vigor do pre-
sente diploma será feita a avaliação dos mecanismos no
mesmo estabelecidos para operacionalização e promoção
do trabalho voluntário, nomeadamente o desenvolvido
pelos titulares dos órgãos sociais das organizações pro-
motoras, tendo em vista a introdução das alterações que
se mostrem necessárias.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor um mês após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Julho de 1999. — Jaime José Matos da Gama — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Francisco Ventura
Ramos — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 17 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Setembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 390/99

de 30 de Setembro

Aquando da publicação da Portaria n.o 895/94, de
3 de Outubro, foi por lapso considerado que a trans-
posição da Directiva n.o 86/280/CEE, do Conselho, de
12 de Junho, relativa aos valores limite e aos objectivos
de qualidade para a descarga de certas substâncias peri-
gosas, e da Directiva n.o 88/347/CEE, de 16 de Junho,
que altera o anexo II da Directiva n.o 86/280/CEE,
haviam já sido transpostas para o direito interno através
do Decreto-Lei n.o 74/90, de 7 de Março, entretanto
revogado pelo Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

A respectiva transposição foi entretanto efectuada
pelo Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Fevereiro.

Por forma a uniformizar o respectivo regime jurídico
e de modo a incluir na legislação nacional disposições
que regulem de forma adequada a descarga no meio
hídrico de certas substâncias perigosas — cuja toxici-
dade e elevado potencial de persistência e bioacumu-

lação exigem, numa perspectiva de protecção dos recur-
sos e da saúde pública, um controlo estrito da sua emis-
são —, torna-se assim necessário alterar o Decreto-Lei
n.o 56/99, de 26 de Fevereiro, transpondo também para
o direito interno a Directiva n.o 90/415/CEE, de 27 de
Julho, que altera o anexo II da Directiva n.o 86/280/CEE.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 56/99, de 26
de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — O presente diploma transpõe para o direito
interno a Directiva n.o 86/280/CEE, do Conselho, de
12 de Junho, a Directiva n.o 88/347/CEE, de 16 de Junho,
e a Directiva n.o 90/415/CEE, de 27 de Julho, e tem
por objectivo fixar os valores limite a considerar na fixa-
ção das normas de descarga de águas residuais na água
e no solo, os objectivos de qualidade para certas subs-
tâncias ditas ‘perigosas’, os métodos de referência e o
respectivo processo de controlo, com vista a eliminar
ou reduzir a poluição que podem provocar nesses meios.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) 1, 2-dicloroetano (DCE);

m) Tricloroetileno (TRI);
n) Percloroetileno (PER);
o) Triclorobenzeno (TCB).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Ao anexo II ao Decreto-Lei n.o 56/99, de 26 de Feve-
reiro, são aditados os capítulos VIII, IX, X e XI, publicados
em anexo ao presente decreto-lei e dele fazendo parte
integrante.
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MODELO DE PROGRAMA DE VOLUNTARIADO - Elaborado de 
acordo com o artigo 9º da Lei nº 71/98, de 3 de Novembro.

PROGRAMA DE VOLUNTARIADO

Este modelo pretende ser apenas um 
instrumento auxiliar para a elaboração do 
programa a que se refere o  artigo 9.º da lei n.º 
71/98, de 3 de Novembro.

PROGRAMA DE VOLUNTARIADO
Considerando que a (nome e qualificação - v.g. pessoa colectiva de 
utilidade pública - da organização promotora e sua sede) adiante 
designada por (designação) prossegue fins (especificar) no domínio 
(especificar) e desenvolve actividades de manifesto interesse social e 
comunitário entre as quais se inclui (especificar),

Considerando que a (designação da organização promotora) instituiu o 
Programa (nome do Programa, Projecto ou menção das Actividades) a ser 
prosseguido por voluntários,

Considerando que os voluntários têm direito a estabelecer com a 
(designação da organização promotora) um programa de voluntariado 
que regule as suas relações mútuas e o conteúdo, natureza e duração do 
trabalho voluntário que vão realizar,

Considerando que F. (nome do voluntário, bilhete de identidade, 
residência), adiante designado por VOLUNTÁRIO, se ofereceu para, de 
forma livre, desinteressada e responsável, de acordo com as suas aptidões 
próprias e no seu tempo livre, colaborar com a (designação  da 
organização),

Conselho Nacional Para a Promoção
do Voluntariado
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É estabelecido o seguinte programa de voluntariado no âmbito da 
execução do (nome do Programa, Projecto ou menção das Actividades), 
que constitui um compromisso mútuo, entre a (designação da 
organização promotora) representada por (nome do representante da 
organização promotora, que assinará) e o VOLUNTÁRIO, com base no 
artigo 7.º, n.º 1, alínea g), e no artigo 9.º, ambos da Lei n.º 71/98, de 3 de 
Novembro, e na sua regulamentação, Decreto-Lei n.º 389/99, de 30 de 
Setembro, nos termos e cláusulas seguintes:

PRIMEIRA
(Objecto)

O presente programa tem por objecto regular as relações mútuas entre a 
(designação da organização promotora) e o VOLUNTÁRIO, bem como o 
conteúdo, natureza e duração do trabalho voluntário que este último se 
compromete a realizar.

SEGUNDA
(Âmbito)

O trabalho voluntário situa-se no âmbito do (nome do Programa, Projecto 
ou  menção das Actividades).

TERCEIRA
(Funções)

A participação do VOLUNTÁRIO nas actividades promovidas pela 
(designação da organização promotora) decorre essencialmente das 
seguintes funções (enunciar):

QUARTA
(Duração do programa e do trabalho voluntário)

1. O presente programa de voluntariado produz efeitos a partir do dia X e 
durará pelo prazo de X renovando-se automaticamente se nenhuma das 
partes o não denunciar com a antecedência mínima de X dias 
relativamente ao termo do prazo inicial ou da renovação que estiver em 
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curso.
2. (Discriminação das horas e turnos, sendo caso disso).
3. O VOLUNTÁRIO pode solicitar à (designação da organização) com a 
maior antecedência possível, de modo a não prejudicar o 
desenvolvimento do (nome do Programa, Projecto ou menção das 
Actividades), a alteração da sua disponibilidade horária, diária ou 
semanal. 

QUINTA
(Suspensão e cessação do trabalho voluntário)

O VOLUNTÁRIO pode interromper ou cessar o trabalho voluntário 
mediante simples comunicação à (designação da organização) com a 
maior antecedência possível, de modo a não prejudicar as expectativas 
criadas pelos destinatários do (nome do Programa, Projecto ou menção 
das Actividades).
2. A (designação  da organização) pode dispensar, após audição do 
VOLUNTÁRIO, a sua colaboração a título temporário ou definitivo sempre 
que a alteração dos objectivos ou das práticas institucionais o justifique.
3. A (designação da organização) pode determinar, após audição do 
VOLUNTÁRIO, a suspensão ou a cessação da sua colaboração em todas 
ou algumas das tarefas no caso de incumprimento do programa do 
voluntariado.

SEXTA
(Acesso e Identificação)

1. O VOLUNTÁRIO pode aceder e circular nos locais onde desenvolva o seu 
trabalho voluntário (especificar se for caso disso).
2. Para efeitos de acesso e circulação será entregue ao VOLUNTÁRIO um 
cartão próprio, emitido pela (designação da organização).
3. A posse do cartão não prejudica o direito de dispor do cartão de 
identificação de voluntário, a emitir pelo Conselho Nacional para a 
Promoção do Voluntariado, nos termos previstos no artigo 7.º, n.º1, b), da 
Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro, e nos artigos 3.º, 4.º e 21.º b), do Decreto-
Lei n.º 389/99, de 30 de Setembro.
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SÉTIMA
(Informação e orientação)

Ao VOLUNTÁRIO será proporcionado, antes do início do seu trabalho 
voluntário, informação e orientação acerca dos fins e actividades da 
(designação da organização) de modo a harmonizar a sua acção com a 
cultura e objectivos institucionais e, ainda, acerca do desenvolvimento do 
seu trabalho, na medida do necessário e suficiente para a boa realização 
das tarefas destinadas a todos os voluntários envolvidos no (nome do 
Programa, Projecto ou menção das Actividades).

OITAVA
(Formação e avaliação)

1. A (designação da organização) promoverá acções de formação 
destinadas aos VOLUNTÁRIOS, com periocidade X, nas quais serão 
tratados temas com interesse para o trabalho voluntário em geral e, 
especificamente, para o desenvolvido na (designação da organização).
2. As acções referidas na presente cláusula destinar-se-ão também a 
avaliar com os VOLUNTÁRIOS o resultado do trabalho voluntário 
desenvolvido, de modo a detectar eventuais necessidades de formação 
e de reorientação de tarefas.

NONA 
(Seguro social voluntário) 

1.A (designação da organização) obriga-se a emitir a declaração a que 
se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 389/99, de 30 
de Setembro, e a pagar as contribuições devidas pela inscrição do 
VOLUNTÁRIO no regime do seguro social voluntário.
2. O VOLUNTÁRIO obriga-se a comunicar ao Centro Distrital de Segurança 
Social todas as alterações da sua situação susceptíveis de influenciar o 
enquadramento no regime 
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DÉCIMA
(Cobertura de riscos e prejuízos) 

1. A (designação da organização) obriga-se a contratar uma apólice de 
seguro de grupo, tendo em conta as normas aplicáveis em matéria de 
responsabilidade civil, para protecção do VOLUNTÁRIO em caso de 
acidente ou doença sofridos ou contraídos por causa directa e 
especificamente imputável ao exercicio do trabalho voluntário, bem 
como para cobertura dos prejuízos causados a terceiros pelo VOLUNTÁRIO 
no exercício da sua actividade.
2. O seguro compreende uma indemnização e um subsídio a atribuir, 
respectivamente, nos casos de morte e invalidez permanente e de 
incapacidade temporária.

DÉCIMA PRIMEIRA
(Certificação)

A (designação da organização) emitirá a todo o tempo, declaração que 
certificará a participação do VOLUNTÁRIO no (nome do Programa, 
Projecto ou menção das Actividades), onde deverá constar o domínio da 
respectiva actividade, o local onde foi exercida, bem como o seu início e 
duração.

DÉCIMA SEGUNDA
(Compensação) 

A (designação da organização) assegurará ao voluntário uma 
compensação pelas despesas com o trabalho voluntário, através de 
(especificar - v.g. X por refeição ou por despesa de transporte, senhas de 
refeição, título de transporte).

DÉCIMA TERCEIRA
(Resolução de conflitos)

1. Em caso de conflito entre a (designação da organização) e o 
VOLUNTÁRIO, desenvolverão ambos todos os esforços para lhe dar uma 
solução equitativa.
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2. Não sendo esta possível, a (designação da organização) e o 
VOLUNTÁRIO, acordam recorrer a (terceiro neutral) ou à arbitragem de 
(especificar), nos termos previstos na Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto.

Nome da Localidade, data

A ORGANIZAÇÃO PROMOTORA                                  O VOLUNTÁRIO
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Incrição no Seguro Social Voluntário

i Seguro social voluntário - é definido pelo artigo 1.º Decreto-Lei n.º 40/89, 
de 1 de Fevereiro como "regime contributivo de carácter facultativo, que 
visa garantir o  direito à Segurança  Social de pessoas consideradas aptas 
para o trabalho, que não se enquadrem de forma obrigatória no âmbito 
dos regimes de protecção social." (seja na qualidade de beneficiários 
activos, seja como pensionistas).
O enquadramento neste regime contributivo é considerado um direito do 
voluntário pela alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 71/98, de 3 de 
Novembro, e os requisitos pessoais para dele beneficiar são os indicados 
no artigo 6.º do Decreto-Lei 389/99, de 30 de Setembro.
A relação jurídica de vinculação no regime pressupõe manifestação de 
vontade do voluntário, mediante a apresentação de requerimento (em 
modelo próprio), junto do Centro Distrital de Solidariedade e Segurança 
Social da área de actividade da organização promotora. O requerimento 
deve ser  instruído com os documentos referidos no n.º 1 artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 389/99, de 30 de Setembro, pelo que a organização 
promotora deverá emitir a declaração a que se refere a alínea b) do n.º 1 
daquele artigo.
De acordo com o n.º 2 do artigo 11.º do mesmo Decreto-Lei, "o pagamento 
das contribuições ... é efectuado pela organização promotora que 
integra o voluntário".

ii Seguro obrigatório - de acordo com o n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 389/99, de 30 de Setembro, o tomador do seguro obrigatório (entidade 
que contrata com a seguradora, sendo responsável pelo pagamento dos 
prémios), é a organização promotora e o beneficiário (pessoa à qual deve 
ser liquidada a indemnização, nos termos da lei civil e da respectiva 
apólice), é o voluntário que acordou o programa de voluntariado com 
aquela, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro. O 
artigo 17.º do Decreto-Lei acima nomeado, impõe que a apólice seja de 
seguro de grupo.

iii Se os Estatutos da organização promotora incluirem a regulação desta 
matéria, pode acordar-se  obedecer a essa regulação.
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Embedded EPS
There is embedded EPS on this page.Adobe Acrobat does not support the display of this type of object but it will print intact to a PostScript device.
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SE ÉS OU QUERES SER VOLUNTÁRIO:

“...VAI E FAZ!
...Dá um pouco de ti

pensa em ti pensa em mim
e nos outros também.”

(Hino do Ano Internacional dos Voluntários, 
Paulo de Carvalho e outros)
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